PARECER N° , DE 2008

Da COMISSAO DE EDUCAGAO, CULTURA E
ESPORTE, ao Projeto de Lei do Senado (PLS) n°
116, de 2008, que acrescenta art. 52-A a Lei n°
9.478, de 6 de agosto de 1997, para estabelecer
gque o0s recursos recebidos por Estados e
Municipios a titulo de royalties pela exploracéo de
petroleo serdo aplicados, exclusivamente, em
acoes e programas publicos de educacéo de base e
de ciéncia e tecnologia.

RELATORA: SenadoraKATIA ABREU

| —-RELATORIO

O PLS em epigrafe, de iniciativa do Senador CRISTOVAM
BUARQUE, dtera a Lei n°® 9478, de 1997, que dispbe sobre a politica
energética nacional, as atividades relativas ao monopo6lio do petréleo, institui o
Conselho Nacional de Politica Energética e a Agéncia Nacional do Petroleo e
da outras providéncias.

O objetivo da mudanca é o de determinar que os estados e 0s
muni cipios beneficiados pelo recebimento de royalties, por conta da extracéo de
petroleo e de gas natural em seus territérios, fiquem obrigados a despender os
respectivos recursos em acoes e programas publicos de educacéo basica e de
ciénciaetecnologia

O projeto determina, ainda, que a lel sugerida, uma vez aprovada,
entrard em vigéncia na data de sua publicacdo, gerando efeitos a partir de
primeiro de janeiro do ano subsequente.

Apoés a apreciacdo desta Comisséo de Educacdo, Cultura e Esporte,
0 PLS sera andisado pela Comissdo de Ciéncia, Tecnologia, Inovacéo,



Comunicacéo e Informatica e pela Comissdo de Assuntos Econémicos, a qual
tem decisdo terminativa sobre a matéria.

N&o foram apresentadas emendas a proposi ¢éo.

Il —ANALISE

A legislag@o atual ndo discrimina como os entes federados devem
aplicar os recursos recebidos de royalties advindos da producéo de petroleo e de
gés natural em seus territorios. Essa decisdo tem por fim criar flexibilidade para
0S gestores publicos decidirem, com base nas necessidades orcamentérias
identificadas por suas administracbes, qual a forma mais adequada para
despender essas verbas.

O projeto em apreco procura limitar essa flexibilidade e direcionar
as receitas advindas dos roydties a duas areas estratégicas para O
desenvolvimento do Pais: a educacdo basica, de um lado, e a ciéncia e a
tecnologia, do outro.

Diversos estudos comprovam os efeitos benéficos, tanto para os
individuos, quanto para as col etividades — inclusive as formadas pelas nacoes —,
de investimentos macicos em educacdo. Nessa vertente, como também ja se
tornou ponto pacifico, as aplicagdbes em educacdo bésica assumem relevo
especial. Pouco adianta privilegiar 0s nivels mais elevados do ensino se
persistirem graves lacunas na educagdo das criancas e dos adolescentes. Por
isso, ha décadas, muitos paises procuraram sanar suas deficiéncias nesse setor,
particularmente direcionando maior montante de recursos publicos para as
primeiras etapas educacionais, o que permitiu qualificar melhor seus professores
e criar uma infra-estrutura pedagdgica mais sintonizada com as mudancgas da
€poca contemporanea.

Os resultados obtidos por paises do leste asiatico e mais
recentemente, por nagdes como a Irlanda e a Finlandia, comprovam a validade
dessa linha de acéo do poder publico.



Naturalmente, conferir prioridade a educagdo béasica ndo significa
desprestigiar 0s niveis superiores, nos gquais é desenvolvida consideravel parte
das pesquisas cientificas e tecnoldgicas de ponta, especialmente em paises,
como o Brasil, nos quais, historicamente, as principais universidades publicas
assumiram papel de vanguarda nesse campo.

Desse modo, embora tenha, em termos de educacdo, destacado a
etapa basica, 0 PLS em tela ndo descuidou do nivel superior, mediante a
inclusdo da ciéncia e da tecnologia entre as duas areas passiveis de receber
recursos dos royalties do petrdleo e do gas natural .

Evidencia-se, entdo, o carater meritério da proposicdo, no que diz
respeito a educacéo.

Também ndo ha reparos a fazer quanto a técnica legidativa do
projeto.

11 -VOTO

Em vista do exposto, voto pela APROVACAO, no mérito
educacional, do Projeto de Lel do Senado n° 116, de 2008.

Sala da Comissao,

, Presidente

., Relatora



